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EDITAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2025 - DISPENSA DE VALOR Nº 007/2025 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
O MUNICÍPIO DE SIRINHAÉM -PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.292.209/0001-20, com sede 

na Rua São Sebastião Chaves, 432, Centro, Sirinhaém/PE, torna público que, realizará 

CONTRATAÇÃO DIRETA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos 

art. 75, inciso II e art. 86, §6º da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 

DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
28 DE MAIO DE 2025, ÀS 09:30HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 

DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
contratacaodireta.sirinhaém@gmail.com 

 

1. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto desta dispensa, solicitar a imediata instauração de processo licitatório 

com vistas à contratação de empresa especializada na coleta, transporte, tratamento 

térmico (autoclavagem e incineração) e destinação final dos resíduos 

hospitalares/infectantes – Grupos A, B e E, acondicionados em bombonas de 200 litros, 

gerando continuamente pelas Unidades de Saúde sob a tutela do Município no período 

de 12 (doze) meses. PARA A SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 

TRANSPORTE, MUNICÍPIO DE SIRINHAÉM/PE, Conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 
2. COMPONENTES DESTE EDITAL 

 

2.1. Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 
  

2.1.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
2.1.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
2.1.3. ANEXO III– MINUTA DO CONTRATO 

 
 
 
 
 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

mailto:contratacaodireta.sirinhaém@gmail.com
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3.1. As despesas com a execução do objeto desta licitação possuí valor máximo total 

aceitável de R$ R$ 28.445,00(vinte e oito mil quatrocentos e quarenta e cinco reais) 

 

3.2. A despesa decorrente da prestação dos serviços objeto do presente contrato correrá à 

conta dos recursos consignados na Lei Orçamentária específica do exercício de 2025, 

com a seguinte dotação orçamentária: 

02 09 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

15 452 SERVIÇOS URBANOS 

15 452 0020 2183 0000 COLETA. TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO    E 

RESIDOS SÓLIDOS 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO 
 
4.1. A presente DISPENSA DE VALOR ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no portal da transparência e Diário Oficial do 
Município, e a proposta juntamente com os documentos de habilitação, conforme o item 
5.3 deverão ser encaminhados ao e-mail: contratacaodireta.sirinhaem@gmail.com, 
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 007/2025 
 

4.2. Limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentos de Habilitação: 

28/05/2025 às 09:30 HORAS 

 
5. DA HABILITAÇÃO 

06.01 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, verificar-se-á o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

06.01.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade  

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

06.01.02 – Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico 

http://www.portaltransparencia.gov.br/; 

06.01.03 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no 

endereço eletrônico https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade; 

e 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade
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06.01.04 – Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no endereço eletrônico 

https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/ 

 

06.02 - Para fins de habilitação, deverá ser apresentado os documentos abaixo 

relacionados. 

06.02.01 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 

06.02.01.01 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

06.02.01.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as 

eventuais alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social 

consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

06.02.01.03 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; e 

06.02.01.04 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

06.02.03 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

06.02.03.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

06.02.03.02 - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação 

da Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba também 

os Tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social, sendo que essa pode ser 

retirada através do site: www.receita.fazenda.gov.br;  

06.02.03.03 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

06.02.03.04 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

(FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

06.02.03.05 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos 

https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
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do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

06.02.04 - Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do Art. 7º da C.F.: 

06.02.04.01 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99).  

 
5.1. Proposta de Preços: 

 
5.1.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 

II deste Edital. 

5.1.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

5.1.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 

Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

6. DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo município, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 

da Lei 14.133/21, em até 30 (trinta) dias consecutivos data da liquidação da despesa 

devidamente atestada. 

 

6.1.1. O procedimento de liquidação das despesas decorrentes de contratos ou seus 

documentos substitutivos, celebrados com a terá início com a apresentação do 

documento de cobrança (nota fiscal, fatura ou recibo), devidamente acompanhado 

de outros documentos ou requisitos exigidos no contrato ou na licitação respectiva, 

os quais subsidiarão o atesto da despesa. 

 

6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
7.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da contratação direta, no todo ou em parte, 

por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado. 
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7.2. O Município deverá anular o presente Edital da contratação direta, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 

7.3. A anulação do procedimento de contratação direta, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

7.5. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Sirinhaém/PE. 

 

7.6. Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro dentro dos limites de suas 

atribuições. 

 

7.7. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se 

divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas, resguardando 

o tratamento isonômico aos licitantes. 

 

7.8. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

Sirinhaém/PE, 21 de maio de 2025. 

 

____________________________________________ 
Ismeraldo Tome dos Santos Junior 

Secretário Municipal de Serviços Públicos e Transportes



 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
01.00 – DO OBJETO E PRAZOS 
 

01.01 – O objeto deste termo de referência é solicitar a imediata instauração de processo licitatório com 
vistas à contratação de empresa especializada na coleta, transporte, tratamento térmico (autoclavagem e 
incineração) e destinação final dos resíduos hospitalares/infectantes – Grupos A, B e E, acondicionados em 
bombonas de 200 litros, gerando continuamente pelas Unidades de Saúde sob a tutela do Município de 
Sirinhaém/PE no período de 12 (doze) meses. 
 

02.00 – DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 
 

02.02 - A contratação de empresa especializada na coleta, transporte, tratamento térmico e destinação 
final dos resíduos hospitalares pertencentes aos Grupos A, B e E é uma medida imprescindível para garantir 
a segurança sanitária, ambiental e legal das atividades desenvolvidas nesta instituição de saúde. 

Conforme definido pela Resolução ANVISA RDC nº 222/2018 e pela Resolução CONAMA nº 358/2005, 
os resíduos dos Grupos A (potencialmente infectantes), B (químicos) e E (perfurocortantes) exigem 
manejo específico e criterioso, uma vez que apresentam alto risco à saúde pública e ao meio ambiente 
se não forem devidamente tratados. 
Principais razões para a contratação: 
 

1. Proteção da saúde pública e ocupacional: A manipulação inadequada desses resíduos 
pode acarretar riscos biológicos, químicos e físicos a profissionais da saúde, trabalhadores 
da limpeza, coletores, pacientes e à comunidade em geral. 

2. Cumprimento da legislação vigente: A legislação ambiental e sanitária impõe obrigações 
rigorosas quanto ao gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde. A não observância 
dessas normas pode acarretar sanções administrativas, civis e penais à instituição. 

3. Tratamento térmico obrigatório: Resíduos do Grupo A (subgrupos A1 e A4) e parte dos 
resíduos do Grupo B, por sua natureza, devem ser submetidos a tratamento térmico (como a 
incineração ou autoclavação), serviço que requer tecnologia específica e licenciamento 
ambiental, disponível apenas por meio de empresas devidamente autorizadas. 

4. Inexistência de estrutura própria: Esta instituição não possui estrutura física, técnica nem 
pessoal qualificado para executar internamente as etapas de transporte, tratamento e 
destinação final desses resíduos, o que torna imprescindível a terceirização do serviço a 
empresa especializada. 

5. Responsabilidade ambiental: A destinação ambientalmente adequada evita a 
contaminação do solo, da água e do ar, além de estar alinhada às diretrizes de 
sustentabilidade e responsabilidade socioambiental da instituição. 

Diante do exposto, evidencia-se a necessidade da contratação de empresa especializada, devidamente 
licenciada pelos órgãos competentes (ANVISA, IBAMA, órgãos ambientais estaduais e municipais), 
para garantir o manejo seguro, eficiente e legal dos resíduos hospitalares dos Grupos A, B e E. 

 
03.00 DA JUSTIFICATIVA DOS VALORES 
 
 



 

 

03.01 – No caso em apreço verifica-se que as os contratos para parâmetro de preços foram retirados do Tome Contas 
PE e do PNCP (PORTAL NACIONAL DE COMPRAS PÚBLICAS), ao qual perfazendo a cesta de preços, conforme 
quadro demonstrativo no ANEXO I, deste Termo de referência. 
 
03.02 – De acordo com os art. 2º, § 1º, e art. 3º, § 1º, da Lei 10.192/01, no prazo inferior a 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da apresentação das propostas, os valores não poderão ser reajustados, assegurados à manutenção 
de seu equilíbrio econômico-financeiro.  

 
03.03 – Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser utilizado será o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe substituir. 

 
03.04 – A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela Contratada, isentando a 
Administração de concedê-lo de ofício. 
 
04.00 - DA FUNDAMENTAÇÃO 

 
04.01 – A fundamentação jurídica da contratação em tela encontra-se prevista no inc. II do art. 75 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
05.00 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
05.01 - A despesa decorrente da prestação dos serviços objeto do presente correrá à conta dos recursos com a 
seguinte dotação orçamentária: 
 

02 09 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
15 452 SERVIÇOS URBANOS 
15 452 0020 2183 0000 COLETA. TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO    E RESIDOS SÓLIDOS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

 
06.00 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
06.01 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, verificar-se-á o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
06.01.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 
06.01.02 – Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP, no endereço eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/; 
 
06.01.03 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no endereço eletrônico 
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade; e 
 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade


 

 

06.01.04 – Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no endereço eletrônico 
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/. 

 
06.02 - Para fins de habilitação, deverá ser apresentado os documentos abaixo relacionados. 
 

06.02.01 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 
 

06.02.01.01 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
06.02.01.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais alterações, 
ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social consolidada devidamente registrada, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
06.02.01.03 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; e 
 
06.02.01.04 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

06.02.02 - Documentação relativa à Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
 

06.02.02.01 - Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
06.02.02.02 – Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
06.02.02.03 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
 
06.02.02.04 – Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; e 
 
06.02.02.05 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 
06.02.03 - Documentação relativa à Qualificação Técnica: 
 

06.02.03.01 - Licença de Operação ambiental, emitida pelo órgão de controle ambiental competente (ex. DIRMAM, 
CPRH), referente à coleta, transporte, tratamento por incineração e disposição final dos resíduos sólidos dos 
grupos A/B e E, segundo a Resolução CONAMA Nº358/2005 e RDC ANVISA Nº222/2018, acompanhada dos 
documentos de monitoramento ambiental previstos no licenciamento; 

 
07.00 - RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

 
07.01 – Em atendimento ao disposto no art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, a seleção será feita pela oferta do menor 
valor. 

https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 

 

 
08.00 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
08.01 - A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
08.02 - A fiscalização da execução ficará sob a responsabilidade do servidor o Sr. Wilde Demax dos Santos, Chefe 
de Divisão da Administração, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, que subscreve este termo de referência. 

 
08.03 – Caberá ao fiscal: 

 
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
b) informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
c) ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão 
dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
 
d) Conhecer plenamente os termos sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, com vistas a identificar as 
obrigações in concreto tanto do Contratante quanto da Contratada; 
 
e) Conhecer e comunicar-se com o preposto da Contratada com a finalidade de dirimir dúvidas no exercício da 
fiscalização e acompanhamento; 
 
f) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições assumidas, constantes das cláusulas; 
 

08.04 – Caberá ao Gestor: 
 

a) Autorizar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a defesa 
prévia à Contratada;  
 
b) Emitir avaliação da qualidade do serviço;  
 
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas;  
 
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal;  
 
e) Aplicar sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas apontadas pelo fiscal, garantindo a ampla 
defesa e o contraditório;  
 
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências legais;  
 
g) Manter controle atualizado do pagamento efetuado, observando que o valor não seja ultrapassado; e 
 
h) Orientar o fiscal para a adequada observância das cláusulas. 



 

 

 
09.00 – DA EXECUÇÃO 
 
09.01 – A execução respeitará o disposto nos artigos 115 ao 123 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.00 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
10.01 – O objeto será recebido: 

 
10.01.01 – provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências; e  
 
10.01.02 – definitivamente, por servidor pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências. 

10.02 – O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quanto estiver em desacordo. 
 
10.03 – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil. 
 
11.00 – DO PAGAMENTO 
 
11.01 - O pagamento será efetuado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data da entrada 
da nota fiscal ou fatura, devendo ser apresentada devidamente atestada e corretamente preenchida, sem rasura. 
11.02 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na ocorrência de 
fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
11.03 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE. 
11.04 - Ocorrendo o atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração, consoante o disposto no art. 137, §2º, inc. IV da Lei nº 
14.133/2021 
 
12.00 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
12.01 – Obrigações do Contratante: 

 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto por intermédio de agente público designado; 
 
b) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços, 
utilizando-se da forma escrita; e 
 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o atesto da nota fiscal/fatura. 

 
12.02 – Obrigações do Contratado: 
 



 

 

a) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados. 
 
b) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 
 
c) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução. 

 
13.00 – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 
 
13.01 – O regime jurídico dos contratos instituído pela Lei nº 14.133/2021 confere à Administração, em relação a eles, 
as prerrogativas previstas em seu art. 104. 
 
14.00 – DAS ALTERAÇÕES 
 
14.01 – As alterações obedecerão ao disposto nos artigos 124 ao 126, 129 ao 131 e 134 da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.00 – DO CONTRATO, DA PUBLICIDADE E DO FORO 
 
15.01 – Fica dispensado o contrato, consoante o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 
15.02 – Fica sob a responsabilidade do Contratante a divulgação prevista no parágrafo único do art. 72 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
15.03 - O foro da Seção Judiciária de Sirinhaém/PE é o competente para solucionar qualquer questão relativa ao 
presente contrato. 
 
16.00 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.01 – O cometimento de irregularidades no procedimento ou na execução sujeitará o particular à aplicação de 
sanções administrativas, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
16.02 - Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, e ao pagamento de multa nos 
seguintes termos: 
 

I - Advertência; 
 
II - multa; 
 
III - impedimento de licitar e contratar; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 



 

 

 
16.03 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

 
16.03.01 - A sanção prevista no inciso I do subitem 17.02 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I do subitem 17.06, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
16.03.02 - A sanção prevista no inciso II do subitem 17.02, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no subitem 17.06. 
 
16.03.03 - A sanção prevista no inciso III do subitem 17.02 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem 17.05, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
16.03.04 - A sanção prevista no inciso IV do subitem 17.02 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI, e XII do subitem 17.05, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 17.05 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no subitem 17.03.03, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 
 
16.03.05 - A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 17.02 será precedida de análise jurídica e será de 
competência exclusiva do secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência 
exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
 
16.03.06 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 17.02 poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a prevista no inciso II. 
 
16.03.07 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
16.03.08 - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 



 

 

 
16.04 - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas a multas, 
ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em 
lei.  
 
16.05 - Ficará sujeito as penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das multas 
previstas neste, no Contrato e nas demais cominações legais, o fornecedor que agir em conformidade com as 
hipóteses a seguir: 
 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 

16.06 – Deverá ser observado o disposto nos artigos 157 ao 163, no que couber. 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MAPA COMPARATIVO 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UND 
QUANT 

(a) 

PM. 

RIBEIRÃO 

(b) 

PM.  

CASINHAS 

(c) 

PM.  

CÔRTES 

(d) 

MÉDIA DE 

PREÇO 

(e) = (b + c + 

d) / 3 

TOTAL 

(f) = a x e 

1 

Coleta, transporte, tratamento 

térmico (autoclavagem e incineração) 

e destinação final dos resíduos 

hospitalares/infectantes – Grupos A, 

B e E, acondicionados em bombonas 

de 200 litros 

und 271 R$90,00 R$ 105,00 R$120,00 R$ 105,00 R$ 28.445,00 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROCESSO N.º 011/2025 
DISPENSA N.º 007/2025 
 
Razão Social: ________________________________________, CNPJ: __.___.___/____-__ 
Logradouro:_____________________________, nº ____, Bairro: ____________________ 
Cidade: ________________________, UF: __, CEP: _____-___, Telefone: (__) _____-____ 
E-mail: ____________________________________________________________________ 
 
A empresa acima se propõe a prestar os serviços objeto desta dispensa, conforme discriminado no 
Termo de Referência – Anexo I, pelos preços e condições assinalados na presente, obedecendo 
rigorosamente às disposições da legislação competente. 
 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE  

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 .   R$ .... R$ .... 

 
1. DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
1.1 - O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 dias, contados da data de seu cadastro ou 
envio. 
 
2 - DECLARAÇÃO: 
2.1 - Nos termos do art. 63, §1º da Lei 14.133/2021 e do Aviso de Dispensa, declaramos para os devidos 
fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
desta proposta.  
 

LOCAL/DATA 
 

_____________________________________________ 
Nome do Responsável 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 
Contrato nº ___/2025  
Processo Administrativo Nº 011/2025 
DISPENSA nº 007/2025 

 
 
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

PARCELADO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SIRINHAÉM, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE _________, E A EMPRESA   

_____________. 
 

 
Minuta de Contrato de Fornecimento que firmam, o MUNICÍPIO DE SIRINHAÉM/PE, Pessoa 

Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Sebastião Chaves, nº 432, Centro – Sirinhaém - Pernambuco 
- CEP: 55.580-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.292.209/0001-20, por meio da Secretaria de 
_________________,  por meio de seu Secretário, Sr. _________ (qualificação), doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
____________, situada à _________________, neste ato representada por seu 
sócio/procurador/administrador, Sr. ________, (qualificação), doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com a 
dispensa de licitação e mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam 
e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores. 
 
CLÁUSULA 1. DO REGIME JURÍDICO 

 
O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado a dispensa e à proposta, pela Lei 

14.133 de 1º de abril de 2021, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se 
lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 
CLÁUSULA 2. DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente ___________________________, conforme especificações e quantitativos 

constantes no Anexo I do Edital, que integra este acordo independentemente de transcrição. 
  
CLÁUSULA 3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
§ 1. A despesa decorrente da prestação dos serviços objeto do presente contrato correrá à conta dos 

recursos consignados na Lei Orçamentária específica do exercício de 2025, com a seguinte dotação 
orçamentária: 
 

02 09 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

15 452 SERVIÇOS URBANOS 

15 452 0020 2183 0000 COLETA. TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO    E RESIDOS SÓLIDOS 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
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CLÁUSULA 4. DO VALOR CONTRATADO 
 
§ 2. Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à Contratada 

o valor total de R$ _________ (__________________), conforme tabela abaixo: 
 

ITE
M 

CÓDIG
O 

PRÓPRI
O DO 
SKU 

CATM
AT 

DESCRIÇÃO 

UNIDA
DE DE 
MEDID

A 

QUANTID
ADE 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALO
R 

TOTA
L 

        

        

        

        

 
§ 2º. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% 
do objeto contratado, nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, devendo este limite de percentual 
ser respeitado de acordo com o critério de julgamento da licitação. 
 
§ 3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA 5. DOS PRAZOS 
 
§ 1. O prazo de vigência da contratação é de _________________ contados do(a) __________________, 

prorrogáveis por até 10 anos, na forma do artigo 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

a. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento, conforme art. 111 da lei 
14.133/2021. 

 
§ 2. O prazo para entrega do objeto licitado será de até ____________, contados da Autorização de 

Fornecimento ou nota de empenho. 
 

§ 3. A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser rejeitado(s) por não 
atender(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) ao Edital, sem que isto acarrete qualquer ônus à 
Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para 
entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até ____________, contado do recebimento da solicitação 
de troca. 

 
§ 4. O objeto deste deverá ser entregue pela Contratada, por sua conta, risco e expensas, nas quantidades 

solicitadas pelo Contratante, no seguinte endereço: ___________________, de segunda à sexta-feira, 
no horário das __:__hs às __:__hs, mediante agendamento através do e-mail: ___; ou do contato 
telefônico: ___. 
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CLÁUSULA 6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
§ 1. A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do(a) Secretário(a) de ______________, o(a) 

Sr(a). 
 

§ 2. A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade do(a)______________, o(a) 
Sr(a). 

 
§ 3. Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução contratual, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 
designados. 

 
§ 4. Caberá à fiscal do Contrato: 

 
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do 

fornecimento;  
 

b) Conhecer plenamente os termos registrados/contratuais sob sua fiscalização, 
principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e 
seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do 
Contratante quanto da Contratada; 

 
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 
controle, fiscalização e acompanhamento do fornecimento; 

 
d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e 

contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e 
respectivos anexos; 

 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto 

ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de 
outro qualquer, que possa comprometer a aderência registrada/contratual e seu 
efetivo resultado;  

 
f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se 

encontra especificado no Termo de Referência, no Edital e Contrato, assim como 
observar, para o seu correto recebimento; 

 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 

 
h) Comunicar formalmente ao seu respectivo Gestor do Contrato as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada; 
 

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
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§ 5. Caberá ao Gestor do Contrato: 

 
a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das 

penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada. 
 

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  
 

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
 

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal; 
 

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
contratuais apontadas pelo fiscal; 

 
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais;  
 

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o 
valor dos Contratos não seja ultrapassado;  

 
h) Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas 

registradas/contratuais. 
 

CLÁUSULA 7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
§ 1. O objeto deste Contrato será recebido: 
 

a) Provisoriamente, pelo fiscal para efeito de posterior verificação de conformidade 
do produto com a especificação constante no Termo de Referência; 
 

b) Definitivamente, pelo fiscal após a conferência, verificação da especificação, 
qualidade, quantidade e da conformidade do produto entregue, de acordo com a 
proposta apresentada. 

 
§ 2. O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e penal da Contratada. 

 
§ 3. O produto deve ser entregue em perfeito estado e com plena condição de uso. 
 
CLÁUSULA 8. DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
Não há possibilidade de subcontratação, visto que as características do objeto a ser contratado, 
especialmente com vistas a quantidade, não abrem margem para a subcontratação. 
 
CLÁUSULA 9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
§ 1. Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 14.133/2021, caberá à Contratada: 
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a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
decorrentes da execução do objeto, nos termos do art. 121 da Lei 14.133/2021 

 
b) Nos termos do art. 120 da Lei 14.133/2021, a Contratada é responsável pelos 

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 
c) Fornecer o(s) produto(s) de acordo com as especificações e quantitativos 

constantes no Termo de Referência. 
 

d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do contrato. 

 
e) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o 

local determinado pela solicitante, em perfeita conservação, bem como pelo seu 
descarregamento. 

 
f) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 
 

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste, se verificados vícios, defeitos ou incorreções. 

 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Contratante. 

 
i) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita 

execução do Contrato. 
 

j) Indicar preposto que se responderá perante o Contratante. 
 

k) Atender prontamente às requisições do Contratante no fornecimento do objeto na 
quantidade e especificações exigidas. 

l) Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Contratante, cumprindo as exigências 
do mesmo. 

 
m) Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes 

para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e 
apresentar soluções práticas para quaisquer problemas envolvendo os produtos 
contidos neste Termo de Referência. 

 
n) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a licitação. 

 
§ 2. Caberá ao Contratante as seguintes obrigações: 
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a)  Efetuar o pedido em conformidade com a discriminação constante no Termo de 
Referência, por meio de Autorização de Fornecimento (AF) ou nota de empenho. 
 

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do 
fornecimento desejado. 

 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Contratante com relação ao objeto do Contrato. 
 

d) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 
 

e) Acompanhar a execução do Contrato. 
 

f) Comunicar à contratada as irregularidades observadas na entrega do(s) 
produto(s), formulando as exigências necessárias às respectivas regularizações. 

 
CLÁUSULA 10. PAGAMENTO DAS FATURAS 

 
§ 1. O Município efetuará o pagamento das notas fiscais referentes ao fornecimento do objeto deste 

Contrato em 30 dias úteis, a contar da data da liquidação da despesa, conforme Instrução Normativa 
CGM 01/2024. 

 
§ 2. O Município verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos relativos 

ao faturamento serão descontados da Contratada no momento da liquidação da despesa e recolhidos 
diretamente ao poder público competente. 

 
§ 3. O Município deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela Contratada. 
 

§ 4. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na 
ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.  
 

§ 5. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe substituir.  

 
§ 6. Ocorrendo o atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, fica assegurado à 
Contratada o direito à extinção do contrato conforme art. 137, §2º, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA 11. DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
§ 1. De acordo com os art. 92, V, da lei 14.133 de 2021, os preços inicialmente contratados são fixos e 

irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, assegurados à 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma do art 92, V, da lei 14.133 de 2021. 
 

§ 2. Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser utilizado será o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe substituir. 
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§ 3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
 

§ 4. A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela Contratada, 
isentando a Administração de concedê-lo de ofício. 

 
CLÁUSULA 12. DAS ALTERAÇÕES 
 
§ 1. As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste Contrato, serão efetivadas na forma 

e condições dos artigos 124 a 136 da Lei n.º 14.133/2021, formalizadas previamente através de Termo 
Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este Contrato para todos os fins legais. 

 
§ 2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
§ 3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA 13. DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 
§ 1. O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Sirinhaém-PE as prerrogativas 

constantes do art. 104 da lei 14.133/2021, as quais são reconhecidas pela Contratada. 
 
CLÁUSULA 14. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
 
§ 1. O cometimento de irregularidades sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos 

termos da lei 14.133/2021.  
 

§ 2. O particular ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no art. 
156 da lei 14.133/2021, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

 
I. Advertência; 

 
II. Multa, nos seguintes termos: 

 
a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 0,5% 

(meio por cento) do valor do produto não entregue, por dia decorrido, 
até o limite de 30% (trinta) do valor do produto; 
 

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias 
após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor 
do produto; 
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c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo 
dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do 
produto recusado, por dia decorrido; 

 
d) Pela recusa da Contratada em substituir o produto rejeitado, 

entendendo-se como recusa a substituição do produto não efetivada 
nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do produto rejeitado; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não 

abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor 
contratado, para cada evento. 

 
§ 3. Impedimento de licitar e contratar com o Poder Executivo do Município e descredenciamento dos 

sistemas cadastrais de fornecedores do Município, pelo prazo de até 03 (três) anos; 
 

§ 4. As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 30% (trinta) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 
§ 5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas a 

multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer 
outra forma prevista em lei.  

 
§ 6. A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da Contratada, deverá cancelar a 

nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens anteriores.  
 

§ 7. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades: 
 

Ficará sujeito as penalidades previstas no art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo das 
multas previstas e nas demais cominações legais, o Detentor que agir em conformidade com as 
hipóteses a seguir: 
 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

 
Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Título IV, Capítulo I, da Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações e Capítulo II-B do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

 
§ 8. As previsões acima descritas não excluem a possibilidade de sanções previstas na Lei nº 12.846/2013 

entre outras, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA 15. DOS CASOS OMISSOS  
 
§ 1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA 16. DA EXTINÇÃO 
 
§ 1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da Contratada, 
assegurará ao Contratante o direito de extingui-lo, de acordo com o previsto no §2° do artigo 137 e art. 92, 
XIX da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA 17. DA PUBLICIDADE 
 
§ 1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011.  
 
CLÁUSULA 18. DO FORO 
 
§ 1. As partes elegem o foro da Comarca de Sirinhaém/PE como único competente para conhecer e 

dirimir qualquer ação ou execução oriunda da presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 



 

R. Sebastião Chaves, 432, Centro, Sirinhaém-PE, CEP: 55.580-000 | Fone: (81) 3577.1188 | sirinhaem.pe.gov.br 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 

 
Sirinhaém/PE, ____ de _______ de 2025. 

 
_____________________________________________ 

CONTRATANTE 
 

_____________________________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  
 
1. ___________________________________________ 
 CPF/MF: 
2. ___________________________________________ 
 CPF/MF: 
 


